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Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar no valor de R$ 370.000.00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos I 

no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 7Q e 8Q da Lei 
5137 de 29 de Dezembro de 1. 997 e artigo 93 I inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de 05 de Abril de 1.990 

D E C R E T A: 

Art. lQ. Fica aberto um crédito suplementar no 
valor de R$ 370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais) destinado a 
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

40.10 
40.10-0842021.2028 

40.10-3111 
40.10-0842187.2030 
40.10-3111 
40.20 
40.20-0842188.2022 
40.20-3111 

70.10 
70.10-0309042 . 4021 
70.10-3111 

SECRETARIA DE EDUCAÇIO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços Administrativos 
da S.M.E. 
Pessoal Civil 60.000 100 
Manutenção do Programa de Alfabetização 
Pessoal Civil 60.000 100 
FUNDO MUNICIPAL DO ENSINO 
Fundo Municipal do Ensino 
Pessoal Civil 220.000100 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
SECRETARIA GERAL 
Fábrica de Empregos 
Pessoal Civil 30.000100 

Art . 2Q. O crédito aberto no artigo anterior 
corre por conta da anulação paréial das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

40.10 
40.10-0842188.2038 
40.10-3111 

80.10 
80.10-0307021.2002 

SECRETARIA DE EDUCAÇIO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção do Ensino Fundamental 
Pessoal Civil 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO 
ENCARGOS GERAIS 
Encargos de Pessoal 

340.000,00 
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80.10-3111 Pessoal Civil 

FLS. '\! 0 

8
PUBUCIIOO/Al NO IQRr· • 
OLETI~.A DO 

N• Mll~~~, , 
Oooooo Oooo o o ... o de Oooo o.f .. o o 

30.000,00 

Art. 32. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

18 de dezembro de 1998. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
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Emanuel Fernand 
Prefeito Munic" 

( 
Re istrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezoito dias do mês de 
dezembro do ano de hum mil novecentos e noventa e oito. 

auJo Ribeiro 
Formalização e Atos 


